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Pelo presente instrumento particular de alteração e transformação contratual: 

DOUGLAS CHAGAS FIORIN, brasileiro, natural de Cachoeiro de Itapemirim-ES, nascido em 
29/01/1986, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 106.761.897-09 e portador da Carteira de 
Habilitação (CNH) de nº 03370627004, órgão expedidor DETRAN  ES e portador da Carteira de 
Identidade (RG) de nº 2.063.384, órgão expedidor SPTC-ES, filho de Roberto Carlos Fiorin e Rosimere 
Chagas, residente e domiciliado a Rua Geralda Furtado de Oliveira, nº 98, Ed. Saveiro  Apto 702, 
Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim  ES, CEP 29.303-350. 

TÚLIO BARROS ANSELME, brasileiro, natural de Italva-RJ, nascido em 12/02/1988, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 124.470.597-79 e portador 
da Carteira de Identidade nº 21.811.541-8, órgão expedidor DETRAN  RJ, emitida em 18.05.2004, 
filho de Derly Leite Anselmé e Norma Barros Alves Anselmé, residente e domiciliado a Rua Padre José 
Anchieta, nº 115, Bairro Centro, Alegre  ES, CEP 29.500-000. 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada sob o nome empresarial HARMONIZEE 
DISTRIBUIDORA LTDA , com sede estabelecida a Avenida Pinheiro Junior, nº 196  Loja 02, Bairro 
Ibitiquara, Cachoeiro de Itapemirim  ES, CEP 29.307-201, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Espírito Santo sob o NIRE 32202784637, por despacho em 15.07.2021 e devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 41.097.311/0001-06, RESOLVEM alterar o contrato social e alterações posteriores, nas 
clásulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio DOUGLAS CHAGAS FIORIN, cedendo e 
transferindo suas cotas de capital no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em favor do sócio 
TÚLIO BARROS ANSELME. 

Parágrafo único: O sócio cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa, em favor dos 
sócios remanescentes e da própria sociedade. Quanto o passivo existente é de responsabilidade e 
exclusiva dos sócios remanescentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o endereço para Rua Padre José Anchieta, nº 115, Centro, Alegre  
ES, CEP: 29.500-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das alterações ora realizadas anteriormente o sócio resolve 
consolidar e adaptar o contrato social, e alterações posteriores, conforme a Lei 10.406/2002, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TÚLIO BARROS ANSELME, brasileiro, natural de Italva-RJ, nascido em 12/02/1988, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 124.470.597-79 e portador 
da Carteira de Identidade nº 21.811.541-8, órgão expedidor DETRAN  RJ, emitida em 18.05.2004, 
filho de Derly Leite Anselmé e Norma Barros Alves Anselmé, residente e domiciliado a Rua Padre José 
Anchieta, nº 115, Bairro Centro, Alegre  ES, CEP 29.500-000. 

Único sócio da sociedade empresarial limitada sob o nome empresarial HARMONIZEE 
DISTRIBUIDORA LTDA , com sede estabelecida a Rua Padre José Anchieta, nº 115, Centro, Alegre 

ES, CEP: 29.500-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE 
32202784637, por despacho em 04/03/2021 e devidamente inscrita no CNPJ sob nº 41.097.311/0001-
06, resolve consolidar o contrato social e alterações posteriores mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
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DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA 1ª: A empresa gira sob o nome empresarial de HARMONIZEE DISTRIBUIDORA 
LTDA regendo-se pelo presente contrato, pela Lei nº 10.406 de 10/01/2002, como regência 
supletiva, pela Lei nº 6.404/76 no que for aplicável e demais disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA 2ª: A empresa tem sede na Rua Padre José Anchieta, nº 115, Centro, Alegre  ES, CEP: 
29.500-000. 

CLÁUSULA 3ª: A empresa poderá a, qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no 
mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

DO OBJETO EMPRESARIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA 4ª: A empresa tem o seguinte objeto social e atividade econômica: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

8630-5/04 - Atividades odontológica. 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 

9602-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza; 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odontomédico - hospitalares; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

CLÁUSULA 5ª: A empresa iniciou suas atividades em 04 de março de 2021 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

                                                     DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 6ª: O capital social é R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em 80.000 (oitenta mil) 
cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo 
sócio, em moeda corrente do país, assim distribuído: 

 RELAÇÃO DO QSA TOTAL EM COTAS TOTAL EM R$ PERCENTUAL % 
 TÚLIO BARROS ANSELME 80.000 R$ 80.000,00 100% 
 TOTAL 80.000 R$ 80.000,00 100% 

Parágrafo único - Nos termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil, a responsabilidade do sócio é 
restrita ao valor do capital subscrito e integralizado. 
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  DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 7ª: A sociedade será administrada isoladamente pelo sócio TÚLIO BARROS ANSELME, 
com todos com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso 
do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios 
estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer 
documentos em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

                                          DA REMUNERAÇÃO 

CLÁUSULA 8ª: Pelo exercício da administração, o sócio terá direito, caso tenha interesse, a uma 
retirada mensal a título de pró-labore, com valores determinados anualmente, observando sempre as 
disposições legais vigentes. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA 9ª: O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro 
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na forma prevista do artigo 1.065 do Código 
Civil. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e 
designará administradores quando for o caso. 

Parágrafo primeiro: Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano a partir de resultado do período apurado. 

DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO 

CLÁUSULA 10ª: Em caso de interdição, falecimento ou inabilitação do sócio, a sociedade não se 
dissolverá, cabendo aos herdeiros legais a apuração dos direitos e deveres do sócio falecido ou 
interditado, pertinentes as suas cotas sociais, assumindo as mesmas e prosseguindo, caso queiram, 
com a  sociedade. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA 11ª: O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou encontram-se sob o efeito da 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA 12ª: Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente, no que couberem, as 
disposições legais da Lei da Sociedade por Ações (Lei nº 6.404/76) nos termos do parágrafo único do 
artigo 1.053 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 
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DO FORO 

CLÁUSULA 13ª: O sócio elege com exclusividade o Foro da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim  
ES, para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento. 
 

E por estar de acordo com tudo que neste instrumento particular foi lavrado, assina-se o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
estado do Espirito Santo. 

                       
                     Cachoeiro de Itapemirim - ES, 21 de junho de 2022 

   
TÚLIO BARROS ANSELME                                   DOUGLAS CHAGAS FIORIN 

         SÓCIO/ADMINISTRADOR                                   

 
 

 
 




